
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 

Requer regime de urgência para o
PL  636/23,  para  dar  maior
efetividade  ao  Plano  de
Contingência  de  Proteção  e
Defesa Civil.

 

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do art.  155 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, Regime de Urgência para o Projeto de Lei 636/23 Brasil), do Sr. ANDRÉ

FIGUEIREDO PDT/CE., que  Altera a Lei n. 12.340, de 1° de Dezembro de 2010, para

dar maior efetividade ao Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil.

Sala de Sessões, em 21/3/23

____________________________________ 

ANDRÉ FIGUEIREDO
 LÍDER DO PDT
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. André Figueiredo e outros
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. André Figueiredo)

 

 

Altera a Lei n. 12.340, de 1° de

Dezembro de 2010, para dar maior

efetividade ao Plano de Contingência de

Proteção e Defesa Civil.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233581729700, nesta ordem:

 

 1  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do PDT        *-(P_112403)

 2  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(P_7165)

 3  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 4  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Bloco Federação

PSDB CIDADANIA

 5  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação

PSOL REDE *-(p_6337)

 6  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 7  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE) - LÍDER do PSB        *-(P_7818)

 8  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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